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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.740, de 03 de setembro de 2024.

“Cria  Comissão  Especial  de
Avaliação.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando-se  os  elementos  constantes  do
Processo  Administrativo  nº  1.368/08/2024;

D E C R E T O :
Art.  1º  -  Fica  criada  a  Comissão  Especial  de

Avaliação  composta  pelos  seguintes  senhores:  Eng.
Wallace Tebaldi Menon (CREA/SP nº 5069765606), Engª
Aline Miguel Magioline (CREA/SP nº 5070450860) e Eng.
Ronaldo  José  Frare  (CREA/SP  nº  5069274285)  e  sob
presidência do primeiro.

Art. 2º - O objetivo da Comissão referida no “caput” é
de  avaliar  a  área  construída  de  90,00m²,  localizada  no
Parque Ecológico “Pedro Mineiro”, sito na Rua Pedro Miguel,
s/nº, no Bairro Parque Ecológico, pertencente ao patrimônio
público municipal, destinada a instalação e exploração do
ramo  de  lanchonete,  para  fins  de  Concessão  de  Uso
Remunerado.

Parágrafo único – A Comissão Especial  de Avaliação
deverá expedir competente Laudo de Avaliação.

Art.  3º  -  Os  serviços  prestados  pelos  membros  da
Comissão,  serão  sem  ônus  aos  cofres  públicos  e
considerados  relevantes  ao  município.

Art. 4º - As despesas com a execução deste Decreto,
correrão à

conta de verbas consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 03 de setembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicado  e  afixado  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 03 de
setembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.170, de 04 de setembro de 2024.

“Revoga a Portaria nº 516, de
26 de novembro de 2018, que

concede  gratificação  a
servidor,  que  especifica,
condutor  de  ve ícu lo  de
urgência vinculado ao pronto
atendimento municipal.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Revogar  a  Portaria  nº  516,  de  26  de

novembro de 2018, que concede a gratificação de que trata
a Lei Complementar nº 051, de 24 de setembro de 2018, ao
servidor Marco Antonio Gomes, condutor de veículo de
urgência vinculado ao pronto atendimento municipal.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 04 de setembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 04 de
setembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.171, de 04 de setembro de 2024.

“Revoga Portaria  nº 406,  de
22 de outubro de 2003.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.392/2024;

R E S O L V O :
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 406, de 22 de outubro

de 2003, que nomeou o Senhor Marco Antonio Gomes,
para exercer o emprego público de provimento efetivo e
em caráter permanente de Motorista.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 04 de setembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 04 de
setembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICOE
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Secretária Chefe
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

Processo nº 747/05/2024
Ref.: Dispensa nº 011/2024
Interessado:  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE

SERVIÇOS  PÚBLICOS
Assunto:  Contratação  de  empresa  para

fornecimento  de  caminhão  Munck.
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Considerando a necessidade de contratação empresa
para fornecimento de caminhão Munck, conforme solicitado
pelo  Departamento  Municipal  de  Serviços  Públicos  (fls.
03/06);

Considerando  a  obtenção  de  03  (três)  orçamentos
prévios, culminando no valor médio de R$ 203,33/hora (fls.
24);

Considerando a publicação da presente dispensa de
licitação (fls. 30, 32 e 34) e a ausência de manifestação de
interesse;

Considerando  a  escolha  da  microempreendedora
individual DAIANE DOMINGUES DE SOUZA,  inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 31.424.785/0001-53,  pelo valor  de R$
170,00 (cento e setenta reais) a hora, conforme descrito no
relatório final (fls. 35/36);

Considerando o teor do parecer jurídico ofertado pelo
Procurador do Município (fls. 37/40);

Considerando  a  existência  do  interesse  público,
recursos  financeiros  e  orçamentários  para  contratação  em
questão (fls. 42);

AUTORIZO  a  contratação  da  microempreendedora
individual DAIANE DOMINGUES DE SOUZA,  inscrita no
CNPJ  nº  31.424.785/0001-53,  pelo  valor  de  R$  170,00
(cento  e  setenta  reais)  a  hora,  para  fornecimento  de
caminhão Munck,  limitado a  100 (cem) horas,  tal  como
solicitado  pelo  Departamento  Municipal  de  Serviços
Públicos.

Determino  que  o  Setor  de  Licitações  lavre  o
competente  instrumento  de  contrato  e  realize  as
publicações exigidas no artigo 72, parágrafo único e artigo
94, combinado com o artigo 176, parágrafo único, inciso I,
da Lei Federal nº 14.133/2021.

Morungaba (SP), 03 de setembro de 2024
Profº Marco Antônio de Oliveira

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a

seguinte licitação:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1240/08/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
locação de Stands de Octanorm destinados a Feira de Arte
e  Artesanato  de  Morungaba,  conforme  especificações  e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO
01) deste Edital e seus ANEXOS.

DATA  DE  INÍCIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE
PREÇOS: Dia 18/09/2024 às 09:00 horas.

MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº
012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 883/06/2024
OBJETO:  Constitui-se objeto da presente licitação a

contratação de empresa especializada para Aquisição de
“02 (dois) Elevadores Eletromecânicos Para Maca / Social /
Carga -  Tipo E.E.M.B -  02/1.200,  Conforme ABNT NBR -
14.712 /  13.994 /  9050 e NM 207 /  313,  com Casa de
Máquinas, superior, com manutenção para o Hospital Santo
Antônio, no Município de Morungaba – SP”, localizado na
Rua  André  Apparecido  Thomazino  -  28  -  Jd  Ana  –
Morungaba/SP

DATA  DE  INÍCIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE
PREÇOS: Dia 15/10/2024 às 09:00 horas.

E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :
http://servicos.morungaba.sp.gov.br:5800/comprasedital/

Da  retirada  dos  Editais:  Os  editais  encontram-se
disponíveis para consulta a partir de 05/09/2024 e retirada
nos sites: www.morungaba.sp.gov.br.

Morungaba, 04 de setembro de 2024.
Profº Marco Antônio de Oliveira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ADITAMENTOS
PROCESSO: Processo Administrativo nº 1714/11/2022

ADITAMENTO: Nº 069/2024
OBJETO: Fica aditado o presente contrato, a partir da

assinatura deste, para prestação de serviços de empresa
especializada dedetização, desratização, limpeza de caixas
d’água  e  termo de  nebulização  (fumacê)  das  escolas  e
creches  e  Unidades  Básicas  de  Saúde,  bem  como  do
Hospital  do  município,  em  conformidade  com  as
especificações  do  Anexo  I,  integrante  deste  Edital.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE
MORUNGABA/SP.

CONTRATADA: BIO TECH CONTROLE DE PRAGAS LTDA -
ME.

VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 04/09/2024

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Instrumento nº 77/2024
Partícipes:  Município  de  Morungaba  e  Consórcio

Intermunicipal de Saneamento Básico da Região do CircuitoE
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das Águas - CISBRA
Objeto: Prestação de serviço de locação de caçambas

estacionárias metálicas móveis com capacidade entre 26m³
a  40m³  para  recolhimento  de  volumosos,  incluindo  o
transporte  e  a  disposição  dos  mesmos  em  local
devidamente  autorizado  pelo  órgão  competente.

Valor: R$ 99,99/m³
Prazo: 12 meses
Assinatura: 03/09/2024.

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATOS
PROCESSO: Nº Processo Administrativo nº 747/05/2024

CONTRATO: Nº 078/2024
MODALIDADE: Dispensa nº 011/2024
OBJETO: contratação de empresa especializada para

execução de serviços de locação de caminhão plataforma
hidráulica móvel veicular com cesto aéreo isolado em fibra
de  carbono,  para  atender  as  necess idades  do
Departamento de Serviços Públicos, conforme documentos
existentes no processo administrativo 747/05/2024.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE MORUNGABA
CONTRATADO:  DAIANE  DOMINGUES  DE  SOUZA

35237816800
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 04/09/2024

...........................................................................................................
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